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As presentes proposições visam atender as disposiçóes legais ügentes que

determinamaoPoderLegislativoaelaboraçáodeProjetodeLeifixandoossubsídios
do Prefeito, do Vice-Prefeito, do Presidente da Câmara' dos Vereadores e dos

Secretários Municipais do Município de Alegre/ES para a legislatuta 2O25 /2024'

Deacordocomosartigos2g,YeYl;37,Xe39,§4'daConstituiçáoFederal;eartigo
26,ilc.IeII,daConstituiçáoEstadua],afixaçãodossubsídiosdosreferidosagentes
políticos deve ocorrer mediante lei formal específica' cuja iniciativa compete

exclusivamente à Câmara de Vereadores. Igualmente, os artigos 45 e 47, VII da Lei

Orgânica do Município, estabelecem que os mesmos subsidios devem ser Ílxados' em

."ã" l"gi"l",rr." prtà . subseqúente antes das eleições municipais'

Dessemodo,aMesaDiretoradestePoderl,egislativoMunicipal,emrespeitoàs
determinaçõesconüdasnosreferid'ospreceitosconstitucionais,apresentaaosnobres
Edis os respectivos projetos de lei, contaldo com acolhimento e aprovaçáo dos

JUSTIFICATTVA

mesmos.

Alegre (ES), 03 de fevereiro de 2023'
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